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PROJETO DE rEt Ne 2)?.612023

lnstitui o projeto "Praça Viva" e dá outras

providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber que a

Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e Ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituído o projeto "Praça Viva" na cidade de Pau dos Ferros/RN.

Parágrafo Único - Das 16h às 19h dos dias de domingo, a rua José Alves de Queiroz,

próximo à Praça de Eventos Nossa Senhora Da Conceição até o prédio'Titanic", no bairro São

Vicente, estará interditada para o tráfego de veículos automotores, possibilitando a população

realizar atividades físicas com segurança.

Art. 2s - São objetivos do projeto:

- lncentivar esportes, momentos de bem-estar e adoção de estilo de vida saudável;

- Propiciar um ambiente agradável, público e seguro para a prática de atividade

física e lazer;

Art.3s - O projeto poderá contemplar ainda outras praças da cidade;

Art. 4e - As secretarias do município poderão incluir projetos na programação;

Art. 5e - O projeto poderá contar com parcerias de escolas e instituições de ensino

superior;

Art. 6e - O departamento municipal de trânsito ficará responsável pela interdição

nos limites;

Art.6e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Pau dos Ferros - RN,03 de abril de 2023.
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JUSTIFICATIVA:

O esporte reduz o risco de diversas doenças crônicas e melhora a qualidade de vida das

pessoas. Vivemos em um momento que podemos perceber cada vez mais a necessidade de

mantermos um estilo de vida mais saudáve! e programas como o Projeto Praça Viva propiciam a

criação e adaptação de espaços para que isto ocorra.

A ideia deste projeto é fechar espaços públicos, como ruas e avenidas - inicialmente na

rua José Alves de Queiroz - no bairro São Vicente, aos domingos, para que a população possa

utilizar os espaços com segurança, para caminhada, corrida, pedalada e patinação.
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PARECER ilg 015/2023 DA COMISSÃO DE CONSTITUIçÃO, ruMçA E REDAçÃO F|NALSOBRE O

PROJETO DE tEI NA 2L2612O23,

frata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador ALEXSANDER MAGNUS

NUNES ROCHA, que "lNSTtTUt O PROJETO "PRAçA V|VA" E DÁ OUTRAS PROVTDÊNChS."

Sob o aspecto jurídico o projeto pode prosseguir em tramitação, eis gue

apresentado no exercício da competência do Legislativo Municipa!, nos termos da Lei Orgânica

do Município e do Regimento lnternc.

Pelo exposto, somos pela LEGALIDADE. Em conformidade com as conclusôes clo

relatório exarado pelo Relator Vereador Francisco José Fernandes de Aquino, opina por sua

TRAMITAçÃO, por entender que a referida proposição está em consonância com a legislação

vigente.

É esse o perecer da referida Comissão.

Sala das Comissôes, 10 de Abril de 2023.
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